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Titular: Gislaine Brancalhão Queiróz 
Suplente: Vago 
g) Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU: 
Titular: Antonio Carlos SElhorst 
Suplente: Fábio Henrique Moura de Barros Baptista 
  
2. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:                                                 
 
a)  Agência de Desenvolvimento Turístico do Norte do Paraná - ADETUR: 
Titular: Rosângela Aparecida Ribeiro Gondo 
Suplente: Denise Fertonani Araújo 
b) Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL Norte do Paraná: 
Titular: Fernanda Yumi Fujarra Penha 
Suplente: Vinícius Liberatti Donadio 
c) Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR - EMATER: 
Titular: Gabriela Weber Andriolli 
Suplente: Terezinha Busanello Freire 
d)  Paraná Turismo: 
Titular: Sandra Nadja Camacho 
Suplente: Isabella Tioqueta 
e) Londrina Convention Bureau -LCB: 
Titular: Luiz Afonso Ribas Haikal Giglio 
Suplente: Vago 
f) Organização Não Governamental de Desenvolvimento e Ambiente - ONDA:  
Titular: João Augusto Barbosa 
Suplente: Vago 
g)  Sindicato Estadual dos Guias de Turismo do Paraná - SINDEGTUR: 
Titular: Newton Eskelsen Felício 
Suplente: Vago 
h) União Geral dos Trabalhadores Região Norte – UGT Norte 
Titular: Edvaldo Viana 
Suplente: Gisella Gaspar Valle 
i) Centro Universitário Filadélfia – UNIFIL: 
Titular: Prof. Dr. Leandro Henrique Magalhães 
Suplente: Profª Cláudia Diana de Oliveira 
  
Art. 2º Os representantes, ora designados, têm mandato vigente até 09 de maio de 2021. 
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               
                                                   
Londrina, 05 de outubro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Bruno 
Ubiratan, Diretor(a) Presidente - Gabinete 

 
DECRETO Nº 1166 DE 05 DE OUTUBRO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 667.674,00 (seiscentos e sessenta e sete mil, 
seiscentos e setenta e quatro reais) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para reforço 
da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.061 3.3.90.32 000 667.674,00 

TOTAL 667.674,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.32 000 667.674,00 

TOTAL 667.674,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 667.674,00 (seiscentos e sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 820 000 Outubro 2.216.750,00 667.674,00 2.884.424,00 

Total 2.216.750,00 667.674,00 2.884.424,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
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Órgão / Unidade Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 540 000 Fevereiro 1.598.863,00 69.815,35 1.529.047,65 

22 540 000 Setembro 1.791.350,00 500.000,00 1.291.350,00 

22 540 000 Novembro 146.350,00 49.414,24 96.935,76 

22 540 000 Dezembro 148.350,00 48.444,41 99.905,59 

Total 3.684.913,00 667.674,00 3.017.239,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de outubro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Claudio 
Roberto Rufino, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1168 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 
  
SÚMULA: Altera o Art. 2º do  Decreto Municipal nº 1285, de 17 de outubro de 2019, que Institui o Comitê Municipal de Acompanhamento da Prestação 
dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.008.049734/2017-00, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica o  Art. 2º do Decreto Municipal nº 1285, de 17 de outubro de 2019, que Institui o Comitê Municipal de Acompanhamento da Prestação 
dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 2º (...) 
  
Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação: 
Titular: João Alberto Verçosa Silva 
Suplente: João Batista Melo Lima 
  
(...)" 
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de outubro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1169 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) junto à 
Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de 
Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

40010.04.122.0015.1.078 4.4.90.52 080 1.800,00 

TOTAL 1.800,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia 
das dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

40010.04.122.0015.1.078 4.4.90.30 080 800,00 

40010.04.122.0015.1.079 3.3.71.70 080 1.000,00 

TOTAL 1.800,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.896.973,05 (um milhão, oitocentos e noventa e seis mil novecentos e setenta e 
três reais e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 10 069 Outubro 50.000,00 203.675,56 253.675,56 

40 20 080 Outubro 550.000,00 275.279,33 825.279,33 

40 30 511 Outubro 105.112,13 25.904,31 131.016,44 

40 40 001 Outubro 0,00 1.000,00 1.000,00 

40 50 069 Outubro 1.000,00 11.000,00 12.000,00 

40 60 080 Outubro 382.000,00 727.736,14 1.109.736,14 


